
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB

ANEXO VIII
 

PARECER TÈCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

 
 

PARECER TÉCNICO

Instrumento da Parceria:

CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE AMPUTADOS 2025

Termo de Fomento nº 14/2025

Vigência da Parceria:

15/04 a 14/07/2025

Valor Total da Parceria:

R$ 105.494,00

Gestor da Parceria:

Uilson Souza

Processo nº:
069.1486.2025.0001375-71

Prestação de Contas:
069.1486.2025.0003632-36.

OSC Celebrante:
ASSSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO ADAPTADO - ABDA
 
 

Federação Bahiana de Tênis
 

Federação Bahiana de Tênis
 
 
 
 
         

 
1.INTRODUÇÃO:
 
Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 14/07 a 12/10/2025,
apresentada, em 04/07/2025 pela ASSSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO ADAPTADO - ABDA,
cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
 

Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO ADAPTADO - ABDA
 

CNPJ: 33.297.842/0001-06

Representante: Luciano da Anunciação Reis
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Telefone de Contato: (71) 98669-6975

E-mail: lucianoreis13@yahoo.com futebolabda@gmail.com schikjoias@hotmail.com
 
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:
 

 
Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor

Única 15/04/2025 R$
105.494,00

25/04/2025 R$ 105.494,00

TOTAL       R$ 105.494,00
 
 
Alteração na parceria
069.1484.2025.0002132-05- apostila alteração de local execução.

2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
2.1. Análise da execução do objeto
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016.
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 

Indicador Unidade Meio de
Verificação Qtde. de Meta Ano 2025  

OBJETIVO
DA
PARCERIA

Disseminar o
Futebol de
Amputados
da Bahia, e
tornar o
Estado
referência no
país através
da realização
do
Campeonato
Baiano de
Futebol de
Amputados
2025.

Indicador 1:
Nº de

equipes
inscritos

Atletas Lista de
inscrição

Previsto Realizado %

06 04 66,66%

 

Indicador
2: Nº de
Etapas
realizadas

 

Etapas

Súmula de
prova e
registro
fotográfico

02 02 100%
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Meta 1:

 

Promover o
intercâmbio

entre os
atletas

baianos de
futebol de

amputados

Indicador 3:
Nº Atletas

participantes
Atletas Lista de

inscrição

80 80 100%

Meta 2:
Premiar

o
Campeão
e o Vice

campeão

Indicador
4: Nº de
Equipes
classificadas

 

Equipes

Resultados
Oficias e
Relatório
Fotográfico

02 02 100%

 
 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho:

Ação 1 – Promover o intercâmbio entre os atletas baianos de futebol de amputados

Indicador nº 1: O "Campeonato Baiano de Futebol de Amputados", realizado nos dias 25 a 27 de
abril de 2025 no Estádio Metropolitano de Pituaçu, em Salvador/BA, foi uma iniciativa de grande
relevância para a promoção do paradesporto e da inclusão social. O evento proporcionou uma
oportunidade única de intercâmbio entre os atletas baianos com deficiência auditiva e seus
colegas de outras regiões do país como Paraná e Mato Grosso, fortalecendo o desenvolvimento
técnico e social desses esportistas.

Ação 2 – Premiar o Campeão e Vice Campeão

A entrega de troféus e medalhas ao Campeão (Tigres) e Vice-Campeão (Vitória) representou
mais do que um reconhecimento pelo desempenho esportivo. A premiação cumpre um papel
simbólico e motivacional fundamental no paradesporto, reforçando o valor da dedicação,
superação e esforço coletivo. Além disso, ela fortalece o senso de pertencimento e orgulho entre
os atletas e suas equipes, estimulando a permanência e o engajamento na modalidade.

 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

O Campeonato Baiano de Futebol de Amputados 2025 proporcionou um impacto social
significativo, promovendo inclusão, cidadania e autoestima entre os participantes. A competição
não apenas ofereceu visibilidade à modalidade, como também criou um ambiente de integração,
respeito às diferenças e celebração da superação por meio do esporte.
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Por meio da realização do evento, foi possível fortalecer vínculos sociais, combater o isolamento
de pessoas com deficiência, ampliar o acesso ao esporte adaptado e estimular hábitos de vida
saudáveis. As famílias, o público presente e os atletas puderam vivenciar momentos de emoção,
pertencimento e orgulho, contribuindo diretamente para a transformação social promovida pelo
paradesporto.
O apoio da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB), por meio do Termo
de Fomento no 14/2025, foi essencial para a concretização desse impacto.
O investimento público possibilitou a estruturação do evento com dignidade, garantindo logística,
segurança, arbitragem, premiações e comunicação. Esse suporte demonstra o compromisso do
Governo do Estado com políticas públicas inclusivas, reafirmando a importância do esporte como
ferramenta de inclusão e cidadania.
 
 
2.2. Análise da execução financeira
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº.
13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:
No que tange a análise da prestação de contas financeira o ASSOCIAÇÃO BAIANA DE
DESPORTO ADAPTADO – ABDA apresentou os seguintes documentos:
✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período
✔ Relação de bens;
✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período
✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal;
✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;
✔ Relação Analítica de Despesas
✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.
 
Após análise da documentação enviada pela ASSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO
ADAPTADO – ABDA referente à prestação de contas da parcela única, informamos que a
documentação foi devidamente analisada e não apresenta pendências.
 
Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução
físico-financeira do período avaliado e da relação de pagamentos, correlacionam-se diretamente
com os valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria, demonstrada a
compatibilidade entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta
corrente.
Não houve despesas de tarifas bancárias
 
b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:
Não houve saldo remanescente.
 
c) Outras Informações:
A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na
fase de formalização, sendo observado o princípio da economicidade.
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Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira da parcela única do Termo
de Fomento n° 014/2025 está regular.

 

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto pela área de acompanhamento/ monitoramento, constatamos que a Entidade
cumpriu de forma clara e objetiva, com as ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de
trabalho, através da parceria celebrada por meio do Termo de Fomento nº 14/2025.
 
Por fim, diante do relato fica a presente Prestação de contas aprovada nesta data.
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 15/12/2025,
às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00129946799 e o código CRC C6940654.

Referência: Processo nº 069.1486.2025.0003632-36 SEI nº 00129946799

Criado por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br, versão 2 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br
em 15/12/2025 14:51:00.
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